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Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Comunicação Interna N°1033/2024-SEDES 

Pojuca, 07 de novembro de 2024. 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal 

Pojuca-Bahia 

e 
Assunto: SUSPENSÃO CONTRATUAL 

Venho através desta, solicitar suspensão cpntratual no período de 

dezembro/2024, referente ao contrato n° 150/2024, cujo objeto é contratação de 

empresa de engenharia civil para a reforma de imóveis residências para o 

PROGRAMA RESIDIR BEM, contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Pojuca e a empresa P S C SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA. 

A suspensão é necessária devido a transição de governo, bem como para 

contenção de despesas no encerramento anual. 

e 

Atenciosamente, 

Secretária de De envolvimen '). cial 

Recebido em: / /2024 

Assinatura: 



• UYADOGA §ANA 
PREPtTURA MUNICIPAL DoJUcA 

coNTrlA,0s0150/2024: 

o MUMCIPiQ DE pAJUC &046 44R00pbUcalnterno, in1ôn 
CNPIW # 't3 80O231/O0G08, com iodo pmvfsôda Rua øldade o 
$aivsdø n' Z.288I Pojuc* II, Ç.ouoøfEUj neste to representada pOY sua 
0rtti1a Munldpid DeseflvoMimnto $acTI1 o ato. MARIA 

CAROUNA ALV1 MgNEZES, braaøoira, casada, residenta e 
4cmiclhedo na Rua 8sh1& t0 Pojuca, no Munlciplø 4e 
P*ce/SA, portador da RO n° 011Q88486S8P/BA e CP G 

~MIMO. 10820 dõmvante denominado CONTRATANTE, e, do oti 
1do a empresa P S C SERVJÇÕS DE ENGENHARIA CIVIL I.tA, 

de direito plv3do1  Insaflta no *4PJ!MF sob 0  0. 
3O6527/0O01.2i, es aba aRuaJacoblna, sala 104, Rto 
Vemielho no Munjrp10 da Salvador'8a, através de seu sócio, a Sr'. 
PRISCILA SANTOSCARDOSO1 poIacfor de cédula de Identidade n9  
t3 517984-84 SSPA e CPF rÊ 084989 3548 fenomfnandse a 
partir de agora, slmpIesmànte CONTRATADA firmam o presente 
contrato de fornecimento1  decorrente da homologação da licitação ria 
modalidade do C njcrrnçia Eletrónica n 001/20242 pela 5ecmt4r1a 
Municipal em O8m1J2O24,sujeltandoee-os contratantes á Lei FedesI n° 
14.133/21 (com 'uas modlficaçães)r a às SSgLHnteS ClaUSIJIaS 
ontratuaisabalxodèscrltas.. 

dO 

suasa 

.tem tomo .fundartiento legal 0 Ocesso. de .Iiçitação n.odatidade 
isa, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob 0L  001/2024, oriundo 

ilstrativ n° 1194!2Q24, veto qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
t,do sido observadas as disposiçóes coflhias rias Lei Federal n°  14 13!21 e 

60100 O cesso tatário, normas;  Instruçães, Edital, seusanexos, assim ambma 
~ta:da 1ONFRATADA onstahte na hItação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA 
NO O01&024,. passam a fazét.patte integrante desta in*uiflënto ontraluai independènte de'  
frscdções. 

Constitui ojeto4opresente contrato contratação de em.  présa de engenharia dM1 para a reoma 
de 40 Quarenta) imóveis jesidentiiis para o programa Residir Bem da Secretana de 
flesenvolvimento Social, no Município de Pojuca-8ahaa, cuja descrição detalhada bem como as 
~ações assumidas pala mesma, cortam 4  processo kcrtaãSno na modabdade concorrência 
Eiølrôjilca n,°001/±024, .parteifltegtante deste instnrnéflte. 

:Q.pent b o:sutía..$eioregrme de Empreitada..por ,reço uni Õ,de açordo. nas 
•idáciãoda Eidn11n~o, Séndo dele decoirentes 

é 
 seguintes,  0r19a0é0:. 

.1-da cÓNTftAtADÁ 
a) manter durante a execução -do contratO todas as condíçes de tíabilitação e quah 
exigidas na dófltratação 
i»flãotransfdr aoutr,, odoouem parte. o; Objeto 

 

a.  0, 
Rucgred Salvador 2-258.JãJuça4i; 

Te OXXII) 3645-..147- CNPJJMF 1S8Oe79Q*.. 

~'ávER~ 
oR,\ri~6kn" 

« 
, 1e 

%e 



OR 
PEPEIT1JRA MUNIÇIPAI. DEJOJUCA 

CO$tRATOW 150120Z4 

c fornecer aos funcionários designados para a realizaçãq do serviço, uniformes, .EPI's 
(Equipamentos de Proteção . !ndividual, equipamentos Indispensáveis .à segi.irança bem como, 
qialqurtipo dematerial que sefaça necessário perfeita execuço do mesmo; 
ci). manter em boas. condições de. funcionamento, durante o pórlodo de: execução dos serviços, 
tõdos os veículos, máquinas o equipame tosn utilizados; 
e substitüir em no máximo 24 (vinte 

 .4~ 
horas, as máquinas: e equipamentos que porventura 

apresentem qualquer tipo de defeito que impossibIlite e perfeita execuç5o.dos serviços; 
f) cõmunicar a Prefeitura Municipal de Pojuca, lmedlalameflte..toda equalquer &tuáção que venha 
a interferir direta ou Indiretamente na execução do soMço 
.g) refazer as suas expensas e sem qualquer ónus ao CONTRATANTE os serviços que. não 
tenham sido.executados do maneira satisfatória; 
h) efetuar sempre em dia o pagamento dos funcionários envolvidos na prestçãados serviços, 
bem cOmo os pagamentos referentes a encarõos tabalhlstás, fisçals e previdenciários devidos, 

de acidente dG trabalho, ImpOstos: e outros 
apresentar, quando solicitado pelaadminislraçãoas güias de recolhimento F 

no; 
iiç de 
tia inctdne1as do lr*utos fe$era1s estaduais e municlp 

TYÍÇO) apresentando prova de quitaãô semØte queSo1ic1tad* 
tes, danos ou prejutzos causados a tae1rós em ra2 dE 

nota próprïa ou de seus empregados1 no exercTco das attvkíadba 

sóuadc doLreteÃte1. o :outjr: 
ntes de: 

I..1)cutpa ouclólo,durantea entrega do material; 
.2) defeito ou má quLalidade das obras elou serviços, verificada durante sua utiliz 

emeflte da ocorrência do recebimento definitivo;à. 
m) depostaro material coletado em local Indicado pelo CONTRATANTE; 
n) arcar com os çstoS inerentes a: cornbustiveI revisões obrigatõnas e periódicas dos veículos e 
equipamentos empregados na eecuçodos serviços; 
o) realizar õ transporte de seus funcionários sempre em Veículo apropriado; 

fornecer café da manhã e a1mcço de boa qualidade aos seus funcionários; 
- fendo necessidade de interdição do local, manter sempre sinalizado e se necessário 

delimitar perímetro suficiente, para a execução de serviços de modo que não apresente qualquer 
tipo de risco que comprometa a segurança das pôssoas; 
r) possuir no quadro da empresa, até a data da contratação, um Engenheiro Civil responsável pelo 
serviço; 
s) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prcrntarrinte a qualquer reclamação; 
t) antes idá apresentar sua proposta, o liçitante deverá analisar o Projétáv. Málcõe / Projeto 
Executivo de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão Sér alegadas em funçãO de 
eventuais pretensões de acréscimos de preços, alterações da data de entrega ou de qualidade 
dos materiais ofertados; 
u) aceitar, nas mesmasciçes cmos  na aquisição dosõ aus  
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor Inicial 
atualizado do cont~; 
v) indicar nome e telefone para comunicação e notifica 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer náturezas quanto abs materiais/produtOs a serem 
fornecidos; 
w) receber o proçor estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
x) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução  do contrato, - 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierep a. 

O\ Rua Cidade do Salvador, n° 2-289, Pojuca li, PoJUca/Bafia - )': 48i2o-oüo, 2 

o.-.' 
• 
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ørçuantã 
01 

te ido ecursi i6OOO 

4$Cbffintés deSte inatmibènto de Contrno .:cofl'emo  Oor ó.rita da' 
pio de Pojtíca, à contada seguinte programaçâo-

a12. 
id 4021' 

tDO.DÀBAHiA... .. 

PREFEITUJAMUNiCiPALDEPoJUCA 
CONtRATO NM5012024 

sobre o referfdoObjeto,.bem como encargos tácnlcos e trabalhistas. pravidencirios e'seuritàrios 
do seu pessoal 

II dó cONTRAÏANT 
410 ' CONTRATADA todo3 os dados ncessÓrlos ô execução do. Contrato)  considerada a 
natureza do mesmo; 
b)-0 preposto para acompánhar e fisallzar a execução 

dos 

do p.resente.Contrato; 
c) pagar corretamente as. faturas. aprovadas, nas datas previstas, corilõrme contratado 
§ 1. obração comum o cumpilmento. dõs prazos evença nõstá instrumento. 
§ '2 Fica ãssegumdo .áo CONTRATANTE o direito'de devolver, :sem qualquer 'ônue, o prodúto' 
que não corresponda às caracterstkas'descritas'na proposta apresêntada pela CONTRATADA. 

nY 

uinze mil novecentos é sessenta e' 
eis reais.e sessenta e seis ntas), a ser pagõde aoõitlo com' aCláusulà Quinta, do pres 

confrato e a ser creditado em (nta: corrente do 'Banco do Nordéste, Agência, n° 187, -. 

CbrréM n° S9873-'6. 

. 0 kdÕoÕoorre de 20Z4 e cõ. espófldeflte nd 'tcíôi sube u Mês. 

MI" do ONTRATANTE, a CONTRATADA, efeiliará itíedição dos ..
•f• de fàturamento., 

igarneito da ptlmeíra latura está condicionada entrega tie cópia di)-
Íunao1NSS:reÍa.aobracontratada.., 

2g, wenhumpaamento iãènfaá a ÇON1RATADA das responsbIIidades contratuais, quaISquer 
guesejamh nem lmplicar em aprovação definitiva dos serviços executados percialmente.. 

§ 3' O prazbpara o pagnnto dás m9diões será de até aO (tnnta) dias céntados ta entrega e 
aceitaço 1aS mesmas pe1ç CONTRATANTE a quem ompetirá providenciar sua ae1taçãç mu 

ÏI Wrás dóreebimenté.. 

§4 Sobre osdiasde eventuais atrasos de pagamento serão aplicaØosjutoa de mote e 1%(um 
por-cento) ao inês, «pra-rata tempore - 

1 H 'I-. ;:»• 

Constituem ii Os. drnlnistréttvos ,&c duta»r..vistas . ai F 4133/' sJé1t 
se- os infratores é çon'Unaçes Iegais garantida a préjar amp

cON 
la defesa sfi process. 

adinistrativo.
.

-

.

. 

CO OR\G1' 
Rua Cidade 4o CaWador j°2-288 loJuca II Potuça/Babia —CÈP 48_1J.4O 3 

r 

O'akwgtobaw1ôcóntr . 

Tèi:X-.fl4 i -0.271ô00 10,1  



ESTAO DABA.HA 
PREFEtTURAMUNtClPAt DE POJUCA 

CONTRATO 15012024 

§ 1° para a apflcaeo dos ponahdades prv1sts aerao tevo em conta e as critódos pmv1sto 
§ 1 dOst 156 da tØl  Feffit 0  143aI24Ia3, oonómø discriminado a suJr 

do cofltrato 1atus1i flor atraso injustificado tiaoXeo1io do 
a multe* (1U *e1ÓLGmduadas de acordo com e 

nfr ob.ddoSuki$a  par$metro* 

a):. 

rttbntwl 
». :yíjj.. :totLcontadoquandó a 

ser ambarnçØs * llscellza04 capaz :de: Prejudicar 

ern parte. oPdO 

Munic3al 
ó dor.  CÕNTRÃANTE; por ai 

Pbl1óIo.Mibtent3; 

meses; 
ngG 

desacordo cam 
nrgutaictnco ai 
} por pelTtdtfr que seus 

&ou sem ioMÇ 
¼ 

por nO atender as demais 
contrato. porfrÉgulartdàde 

lerals esaduaI eflipaisreIt1'as :à 
Oriteido IallàpseMO.dci$ià 

pa-tu Mai veflhaacausaarrosao 
da contratada em repararas- danqs 

eçoa; 
as dè cáter ndenizatód6: f.ev!8t3s nos IncIsoJ eí1. Seria 

dé€XEitição deCOflfratO nO pra O,estáló!ecldohloContrab: 
•9I01 «9 bto  u empeflho, e suspensão dé 'Sel& 

ipamentos E!ou ferramens daniflcadas elo em 
reto Báso / vOjet Executitez.  TO~ de O5% a 5% (2er0 

o Yator menmeclmento 
nárlos trabalhem sem Uniformes ou equfpameil -nto de proteção 

e uso:rniih de t% a5%:(um a.dnc or centó) dó iótfreflsa1, 
çpor:dI; 

obngaçes corfltatuals milha de 1% (um por çento) _dq valor do 

".Asmugagpod~~W~ apllwdgiteM~~IiÃi' OU ó~ 

§ 4°. As multas a que se refere este item não impedem que a Mministraça rescinda 

. 5°. A rntiltá, apIiàda: após regülàrprocessÕ :ádmiflIsfrtivô; sã -d0 fltada:de :ja dá 
C'AT)DÁ-faItosa, -sehquver. 

:6?. eó vaEor m xcedeiaó :da ga nuïiíÀnte.pretadasém::da e ade,sta; a 
CON1RMADA responderfr pela sua diferença, -que será descontada dos. pagaménfO 
eventtlalmenta devlos:  pela Administração ou, aInda afpr o casos  cobrada judiOtalmebte 

§ 7k. NãO tendo sido: td garant3a, MrnifliS ço e n•a o 1irelto- de •descontai 
-diretamente do Paamerito dey ço ã CQNTRATADA0 valor qualquel-nwIta 1t111,1  

1fl.C1dadO do Salvador, n°2-288. Pojuca II, PojucBah1a - ÇEP 48 1 IL c. 
Tel (OXX7I) 3645-1147 -CNN!MF 1Q6 237IOOQt-08 fj Ki ' ' ' 



139.da LLeaijy 

1o•Vffi:tuado flOSte trfliÓ,;.dG tal fonn.: que  no 
•á.øtinu1ddØdets;. 

lmpeçam..oülomern kO11ynIétoj*osseguImantÓ:..de 

a terrnÕ  no 
amentada do Prefeito Municipal, desde Ilue haja conve 

esse publico, na formaestabejecjda na Lei Federal  e 

ál 
esciit •  e 

devan 

rrer a: resciso.amig4vel tj.c 
o escrita e unclamentada 40 - 

iia aestabIect1a na Lei Fe 

accitdo,itte 

4.4a3121. 

àls.a los.. p*deres :pa fiscaliar fda a exeo:do 
ugnande quaisquer erros QL onfiSsõesque consíderem êm 

: . 

01 fIcinvestídõ 
oóorr 

4* Q.  N~à 4a Poitica. toresé ó iflío 
receblnientQ a seu cftéfio excluswo, uma 
pmllssionais habilitadas que cqnslderar necessárias ao aco 
fraL1hos. 

de. rfõna  até.  oseu 
cahzação 

 
-Co por 

b'áímentp e j1rOle 80s 

ESTADO DA BAHIA 
REFEITURA MUNICIPAkDEPØJUcA 

cÔNTATO N5  15012*24. 

Aot ffiuit. pre, 
efr.ø :eoj 

rne1ldàs 

tas çieata Õtasue ro tirncar$tØooffip.fl 
•4a reponBsbfl1çtede por oldow e d*n 

10e:o.sau Pfl.fltO-n;o 
dOiTeflts da* 3nrraçea 

partes:podeioi ..tiém snmemode..io,atrâvés 
a eta, ôndese observem as Tegras previstas n legistaão contratual especifica sobre  o assunto, 
asirfl ffiã4Õ,uand..•séb1mnentQ., . . .. - 

acÓnpantfr eta eafí.aiao de exe OdpOhfrat* Co sisltrâo 'la ftCàó:da 
üdate de ee Øfos serviços de reforma e da afocação da reculsos necOSsários, de 

ia assegurar o perfejto cumprimento do contrato, a ser eercldo afraves cia um fiscal e ou 
equipe de flscaliaãa investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execuço do 
serviço, impnando q!iaisquer OITOS OU omissões ue considere em desacordo com as 

30 f1(. eáÏghadqparn•:eXércer função dec preposto .d contrato, aMdàra do 
ESPUMÀ, a S,. ANIFI IF DOS- DÂNTOS SANTANA, altaves 6d n° 12 de 04 de Abril 

de O~4. 

§ 4 À CONTflATADA deverá facilitar, por todos os meios ao-seu alcance, a anIa ação da 
lscabzaçáo, permitindo o acesso as abras em exeeqçãÓ  bem como atendendo prQpt - 

solicttações1u&Ihe k ,)rem efettiadas.  

1 oi3.tNA 
- 

Ruaada4divdorfl0  2488 P4uca .11 óid/h1O—CEP: 48, 
TeLOXXi) 3845-i14' - CNPJIMF 13.806 23flOO1)14) 



1. 

EADGDABAIfl 

S ÁÂTÓ$°i$0120*4 

0&  

/ .* SÇD .. ONTRATADA mantel? .m arqUi flpietotatodetoIa. à 
C:Mê,

1

aCs traba'hos, incluindo o trato
s. caderneta de opori-éncias, correspondëncia equipamentos aplicados nos 'Ser4ço e 

dos ds atõs e :fr stnj: Seflaflados 'u .$Itlds. peacIizaço •Oons1os 
çomo fossem pratrcdos pelo CONTRATANTE flscalizaáo deverá realizar dentre outras, 
as seu1ntesatnndades 
a analisar e aprovar o rqJetodas fristata8es provrsótlas e Canteiro dÕ ServiçOs apiesentaçios 
pe1aCOlTRATADA no 1r(ÕtO dos irabW 
b) analisaeap ariopIanode exedue 
aptesentados pe 
*Óbter4a 
~~ 4̀,  atia efetiva ntillzação1, 
d pronaove muniõe» pendicas. o canteiro de IrperWOO Pau anlfse e dIsduso sobre o 
andamente4os serviçOS e obras, esclareclrnentoe e provldõptels necessánasao cumprimento do 

NTEno ínfdlb dos trabalhos, 
lanualdo Qualidade contenifoo Sistema deGestão déQualídade a 

e:esc Éoluclóriar lncoei fl[s •faIlig e &'.  eme* lçdflos 
s, es$çiflõaçães e demais elemenjos de projeto, bem como foMeer 

'rionaaae ou sequência' dos serviços é coras em 
s dos .trabalhõs da'epresa:vencedora: . mas 

.
.. -. ,røfissionals.éventuaímente contratados pela CONTRA I• t  9 A' 

a1,sar elou solicitar o rem~ rito de qualquer serviço que não seja eXe 
Idade com projeto, norma técnica ou qualquer 1disposição oficial aplicável. ao objeto do' 

1; 

h) solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
iiaplicávfs aos serviços e o0ras;. 

tèstes, exames, ensaios' e quaisquér provas necessárias ao ntrofe de 
ualidade dos servi e obras objeto do contrato, 

j) aaovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 
mediçües, bem como coflferir, vistar e encaminhar para. , agamento as faturas emitidas péla 
CONTRATADA; 
1) venficar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços sobctactos nela 
empresa .veflcedora .e admitida nas Especificaçães Técnicas, com base  na comprovação da 
equivalência entre os componentes1  de conformkiade com os requisitos" estabelecidos' nas 
Especifiõaçãõs Téctilcàs; . . 

m) verificar e aprovar os reratórios'perióçlicos. de. execuço dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade, com' os requisitos estbe1ecidõs naspeclficaçü'es TéCnicas; 
.n) verificar e apróvar os. desenhos: . como. coristrídos eláborados pela CONTRATAI 
registrando todas as modificações introduzidas .'nõ.'projétõ original, de, modo a 'documentar 
fiente os sé ra MçOs e obs efetivamente elm ecu,tados;' 
o) solkitar 

 
às IÇO  de qualquer furicionario da empresa contratada que embarace ou 

dificulté a ação  da Fiscalização dá CONTRATADA ou ctsja presença no local dos 'serviços e'obras 
seja nsiderada prejudicial ao andanitiito çfos trabalhos; 
p)' qualquer átixaci prestado pela Fiscalização na intérp~ção. dos desenhos1  memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos não poderá 
ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução dos serviços e 
obras. 
q)exercer rigoroso controle sobre o cronagrama de execuçãodos serviços e'obras, aprovando'os 
eventuais ájustes que ocorierem duránte õ' desenvolvimento dos trb'athos. 

§ 7° A comunicação entre.  a Fiscalização e a 'CÔNTRATADA será realizada atr)p\$ 
correspondência oficial e 'anotações ou registros 'no Livro de 'Ocorrências.

' (. e 

.ç% 

y 
TeL (0)Q(71) 3645 147 CNPJ/MF 1$ fsO/23J1OOb 
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POJUCA 
PREFEITURA NUNICZPAI. 

rwI 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POiUCA - ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

PARECER AJUR DIV N9  242/2024 

Consulente: Secretaria de Desenvolvimento Social 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Pojuca - BA, 07 de novembro de 2024. 

Ementa: Suspensão ao Contrato n9  150/2024 no período de 

Dezembro/2024. Contratação de empresa de Engenharia. Pelo 

deferimento. 

Chega a esta Assessoria Jurídica requerimento de n2  9133, formulado 1a Secretaria de 

Desenvolvimento Social, solicitando a suspensão do contrato n2  150/2024, cujo objeto é a 

contratação de empresa de Engenharia Civil, PSC Serviços de Engenharia Civil LTDA. 

Da análise do requerimento verifica-se, a teor da legislação licitatória vigente, qual seja, a Lei 

14.133/2021, especialmente em seu art. 115, § 5, que é facultado à Administração a 

suspensão do contrato, até mesmo de forma unilateral. 

Analisemos o teor da norma: 

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

§ 59 Em caso de impedimento, ordem de paralisação 

ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

/ 

Preí& 
Agi rtoPfthu 

OAB/E 5. 
Assess 

ca 
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POJUCA
IEPEI N 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

Conclusão 

A teor da norma vigente, e do interesse público na suspensão do referido contrato, somente 

até 31 de Dezembro de 2024, é que, com lastro no art. 115, § 5, da lei 14.133/2021, opino 

pelo deferimento da suspensão devendo ser lançado no Siga o referido ato 

suspensivo, bem como notificado o contratado (Secretaria enviar e-mail e whatsapp 

notificando da suspensão) acerca da suspensão a ser realizada 

É o opinativo, s.m.j. . 
9ríiiico 

udico 

e 
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Secretaria Desenvolvimento Social <sdspoJucagmail.com> 
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SUSPENSÃO CONTRATUAL 
1 mensagem 

 

Secretaria Desenvolvimento Social <sdspojucagmail.com> 12 de novembro de 2024 às 09:12 
Para: "pvengenharia2gmail.com  <pvengenharia2gmaiI.com> 

Bom dia; 

Venho através deste, informar que a teor da legislação licitatório vigente, qual seja, a Lei 14.133/2021, 
especialmente em seu art. 115, que é facultado à administração a suspensão do contrato, até mesmo de forma 
unilateral, sendo assim, informamos a suspensão pelo período de Dezembro/2024 (01/12/2024 á 31/12/2024) do 
contrato n° 150/2024, referente a reforma de imóveis residências para o PROGRAMA RESIDIR BEM, contrato 
firmado entre o Município de Pojuca e a empresa P S C SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA. 

Aguardo confirmação de recebimento. 

AU; 

Ia 
Maria Carolina Alves Menezes 
Secretária de Desenvolvimento Social 



Sendo esta notificação, atenciosamente, s 

Secretaria de Dese olvimento Socl 

POJUCA 
- PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA 

Pojuca-Ba, 14 de Novembro de 2024. 

De: Secretaria de Desenvolvimento Social. 

À: PSC SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA. 

Assunto: Aviso de Suspensão ao Contratual - AJUR— Contrato de n2: 15012024  Empresa 

PSC SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA. 

Ilustre Representante Legal: 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos pela'  presente notificar-lhe sobre a decisão da 

Administração em suspender a execução do contrato n9  15012024, até o dia 31/122024, 

retomando a vigência do mesmo em 01'tD112025, ato administrativo esse lastreado no 

Art. 115, § 59, da Lei 14.132021. 



PRITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 

1 - 

(Prefeitura Mun. de Pojuca) 
PUBLICADO EM 

'!fI /'ZO— 

, 

Prefeikm." ojuca j 
Rbo.us 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
Agente mnitravo 

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO N°. 150/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 

O MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ n° 13.806.237/0001-06, torna público a suspensão do contrato n° 

150/2024, até o dia 31/12/2024, retomando a vigência do mesmo em 01/01/2025, 

figurando como contratada a empresa P 5 C SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL 

LTDA, ato esse arrimado no art. 115, §51, da Lei 14.133/2021 e com base nas 

razões de natureza técnica, subscrita pela Secretária de Desenvolvimento Social, 

as quais fazem parte integrante deste termo independente de transcrição. 

Pojuca, 14 de Novembro de 2024. 

#,i  I)Á. 
MARIA C -: L jj ZES 
Secret- ria de Dese volvim^c Social 

Praça Almirante Vasconcelos, sín°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA (Prefeitura Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 
i 1. /Za 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO N°. 15012024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 

o 

O MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ n° 13.806.237/0001-06, torna público 8 SUSDenSãO do contrate n° 

150/2024, até o dia 31/12/2024, retomando a vigência do mesmo em 01/01/2025, 

figurando como contratada a empresa P S C SERVIÇOS  DE ENGENHARIA CIVIL 

LTDA, ato esse arrimado no art. 115, §50,  da Lei 14.133/2021 e com base nas 

razões de natureza técnica, subscrita pela Secretária de Desenvolvimento Sõcial, 

as quais fazem parte integrante deste termo independente de transcrição. 

Pojuca, 14 de Novembro de 2024. 
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1 
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Social 
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